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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Gírão

CÂURRR IT,IUI.IIoIPAL DE FoRTALEZA, EM
oÉ2025.
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Dr. uciano Girão

-050 4 / 202'á
r.rorclçÃo m_]__zozs

..AUTORIZA O CHEFE DO PODER
ExEcunvo A REALtzAçÃo oe neronuÀ
F REeuALlFlcAÇÃo DA escoú
H-uNrclpAL wASHTNGToN some§,
LocALtzADA r{o BAtRRo eosóii
QUEIROZ, NA FORi'A QUE INDICA."

EXMO. SR. PRESIDEI,ITE OI CÂUIN.A MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e em conformidarte ao artigo tSg, inclso it, ao Regime;to lni;;;da Câmara 
.Municipat de Foftateza, 

"põ" 
orrioó-ã-piLàario, vem submeterapreciação de v.Exa. e desta Augustá casa Legiitatirã, , íroiólóEô âiiepÍgraÍe, a quat depois de aprovada éerá ouvioá peiJÉxÀà. sr. erereitoúunicipai

a fim de que a mesma retome a esta casa em forma O" úãnr"g"r.

Rfr$EE' í)c r*:

o, t30 - 8alÍÍo petriolino Rlbeiro - Fone: (851 3444.&,
Rua Thompson Bulcã

CEP 60.810{60 - Fortaleza - Ceará

Vereador de Fortaleza - pOT

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal
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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão
--0504/2026

INDICACAO No r2.l,rE

PROJETO DE LEI NO

?UTORIZA O CHEFE DO PODER
ExEculvoA ReRlzRçÃo oe REFoRMA E
REeuALtFtcAçÃo DA EscoLA MUNtctpAL
WASHINGTON SOARES, LOCALIZADA NO
BAIRRO EDSON QUEIROZ, NA FORMA QUE
INDICA.'

ExMo. sR. pRESIDENTE oe cÂunna mut.tlctpAL DE FoRTALzA

AÉ ío - Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipar a reformare requalificara Escora Municipalwashington soares, loúÉada n" nrá oúã"àniã,
no baino Edson Queiroz.

+ri. P - As despesas deconente da execuçâo desta Lei corÍerão por
conta das dotações orçamentárias póprias, srpterenúàás se nêcessárÍo.

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas asdisposições em contrário.

DEPARTAMENTO
FORTALEZA, EM

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
DE D82025.

Rua Thompson Bulcão, &tO - Balrro patrtolino Ríbeiro _ Fone: (8Sl 3444.8!tqt
CEP 60.t10-460 - fortâlerâ - Ceará

Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortaleza - pDT

20 Vic6-Prêsidênte da Câmara Municipat
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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

JUSTIFICATIVA

a>Z
Dr. Luciano Girão

O presente poeto de lndicaÉo tem como objetivo autorizar o Chefedo Poder Executivo Municipar 
" 

p'oror"iã ,.il;; requarificação da EscoraMunicipar professor washington §oares, oátizãJ; ;; R* do conente, no baino
!9sol. Pyeiloz A proposta visa garantir ,éúoiã" ãroiçoes de infraestrutura,acessibiridade e quaridade no enÀino oferecido às oianças e adorescentes dacomunidade.

Atualmente, esta Escola Municipal enfrenta desaÍios estruturais quecomprometem o aprendizado 
_e o bem-estai dos alunos, professores e aemãsfuncionários. probremas como farta ae crimã-tiiafã Jãqi"o", instarações erétricase hidÉulicas obsoretas, entre outros, prejudicam o à"1àrp"nno acadêmico e asegurança dos estudantes.

A requaliÍicacâo proposta inclui melhorias na infraestrutura predial,ampliação de espaços oe énsino, inooemizáçao Jà'ãqiip"r"nto. pedagógicos e apromoção de acessibiridadê para garantir a ínclusão àããrno. com deficiência oumobilidade reduzida. Essas interiençoer 
"ao 

-eúÀúi, 
p",, proporcionar umambiente escolar adequado e motivador, renetinãí áiã.r"nt" no desempenhoacadêmico e no desenvolvimento social aos estuaantes. 

--'

Ademais, investir na melhoria das escolas municipais é umcompromisso com a educacão d-e qualidade, contrinuináo p.r.-, iãrr*çao 
-i"

cidadãos preparados para os desafios'do tuú;: É;;;;r üpoder púbrico assegurarcondições dignas para a educaçâo, p.p".l"rãrãà--não 
"p"nr" ensino dequalidade, mas também um am-biente 

"ãgri", ,àfrO* e adequado para aaprendizagem.

_ Djante do exposlo, @ntamos com o apoio dos nobres vereadores para
3 3plor1çro. desta indicação, visando o bem_esiai dã-comunidade escotar e avaloização da educ€ção pública municipal.

Vereador de Fortaleza _ pDT

20 Vice-Prcsidente da Câmara Municipal

Rua Thompson Bulcão, 830 - BairÍo patriolino Ribeíro _ Fone: (g5) 3444.g300
CEp 60.81G.460 _ Fortalêze - Ceará
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